
AUTÓGRAFO  -  Nº  260/95
         A Câmara Municipal de Jaboticabal,
         no uso de suas atribuições legais,
         na Sessão Ordinária, realizada dia    
         04 de setembro de 1995,  aprovou e 
         decretou a seguinte

 - LEI -

(Denomina de ANTONIO PETRASSI a futura Estação de 
Tratamento de

Esgotos do Distrito de Córrego Rico e dá outras 
providências)

  Artigo 1º - Fica denominada  de ANTONIO PETRASSI  a
futura Estação de Tratamento de Esgotos do Distrito  de 

Córrego 
Rico.

  Artigo 2º - Na data da inauguração do próprio muni-
cipal de que trata  o artigo anterior, o Poder Executivo 

promo-
verá a afixação de placa de bronze com a denominação de 

que tra-
ta o mesmo artigo.

  Artigo 3º - As despesas decorrentes da  execução da
presente Lei correrão por conta de verba própria consignada  

no



orçamento vigente.

  Artigo 4º - Esta Lei  entrará  em  vigor na data de
sua publicação revogadas as disposições em contrário.

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

  Sala das Sessões "Dorival Borsari", 05 de setembro de
 1995.

CARLOS EDUARDO PEDROSO FENERICH
Presidente

NELSON APARECIDO PRETTI
       1º Secretario
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